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Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Resolução N.º 6081, de 13-03-2012

Altera dispositivo do Regimento Geral da 
Universidade de São Paulo.

O Reitor da Universidade de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais, com fundamento no art. 42, IX, do Estatuto, 
tendo em vista o deliberado pelo Conselho Universitário, em 
sessão realizada em 23 de fevereiro de 2012, baixa a seguinte

RESOLUÇÃO:
Art. 1º – Os incisos III e IV do art. 39 do Regimento Geral, 

baixado pela Resolução nº 3745, de 19.10.90 passam a ter a 
seguinte redação:

“Art. 39 -...
III – aprovar as alterações curriculares de seus cursos defini-

das para deliberação na Unidade, que não impliquem em refor-
mulação do curso nem em modificação do projeto pedagógico 
e os programas das disciplinas ministradas pelas Unidades; (NR)

IV – propor ao CoG a criação ou reformulação de cursos, 
habilitações ou ênfases, a criação/inclusão e extinção/exclusão 
de disciplinas, alteração da duração ideal, mínima e máxima de 
cursos, alteração do nome dos cursos, habilitações ou ênfases e 
modificação nos projetos pedagógicos dos cursos; (NR)”

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Resolução N.º 6082, de 13-03-2012

Altera dispositivo do Regimento do Conselho de 
Graduação.

O Reitor da Universidade de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais, com fundamento no art. 42, IX, do Estatuto, 
tendo em vista o deliberado pelo Conselho Universitário, em 
sessão realizada em 23 de fevereiro de 2012, baixa a seguinte

RESOLUÇÃO:
Art. 1º – o inciso III do artigo 4º do Regimento do Conselho 

de Graduação, baixado pela Resolução nº 3732, de 4.09.90 
passa a ter a seguinte redação:

“Art. 4º -...
III – aprovar a criação ou reformulação de cursos, habilita-

ções ou ênfases e a criação ou extinção de disciplinas, propostas 
pelas Unidades; (NR)”

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO DE COMPUTAÇÃO ELETRONICA

Extratos de Contrato 
Processos: 2011.1.453.70.9
Pregão:007/2011
Contrato: 011/2012
Contratante: Centro de Computação Eletrônica – USP
CNPJ: 63.025.530/0098-37
Contratada: Micromax Com.e Serviços em Informática Ltda.
CNPJ: 68.280.551/0001-90
Objeto: Fornecimento de peças e acessórios de informática
Prazo de Entrega: 30 (trinta) dias
Valor do contrato: R$ 72.408,00
Classificação Funcional Programática: 12.126.1043.5313
Classificação de Despesa Orçamentária: 33903061
Fonte de Recurso: Tesouro e/ou Receita
Assinatura do contrato: 12/03/2012
Processos: 2011.1.558.70.5
Pregão:002/2010
Contrato: 012/2012
Contratante: Centro de Computação Eletrônica – USP
CNPJ: 63.025.530/0098-37
Contratada: Stell Comércio e Soluções em Telecomunicações 

Ltda
CNPJ: 07.150.531/0001-00
Objeto: restação de Serviços de Telecomunicações na Forma 

de Instalação e Manutenção das Redes Externas de Telecomu-
nicações Existentes nos Campis da Universidade de São Paulo.

Prazo de vigência do contrato: 12 meses
Valor do contrato: R$ 1.152.000,00
Classificação Funcional Programática: 12.122.0100.5272
Classificação de Despesa Orçamentária: 33903999
Fonte de Recurso: Tesouro e/ou Receita
Assinatura do contrato: 08/03/2012

EDITORA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

Comunicado de 09-03-2012
CONTRATO DE COMPRA DE TRADUÇÃO E CESSÃO DEFINI-

TIVA DE DIREITOS
Processo nº.2012.1.74.91.1
I – PARTES CONTRATANTES
Pelo presente instrumento particular, de um lado, Flavia 

Bancher Cruz Mesquita, brasileira, casada, Tradutora, portadora 
da carteira de identidade RG nº.16.343.685-X-SSP-SP e do CPF.
nº. 173.299.708/08, residente e domiciliada na Al dos Pintagóis, 
60, CEP.07600-000 – Mairiporã - SP, denominada Tradutora, 
e de outro lado a EDUSP – Editora da Universidade de São 
Paulo, órgão da autarquia estadual, inscrita no C.N.P.J. sob o 
nº 63.025.530/0072-06, com sede na Av. Corifeu de Azevedo 
Marques, 1975, Cep. 05581-001, São Paulo - SP, neste ato 
representada por seu diretor presidente Prof.Dr. Plinio Martins 
Filho, doravante denominada “Editora”, têm justo e avençado 
o seguinte:

1. O objeto do presente contrato é a cessão definitiva de 
direitos sobre a tradução feita pela “Tradutora” da obra discri-
minada na cláusula seguinte.

2. A Tradutora se responsabiliza pela fidelidade e originali-
dade da tradução, que deverá ser entregue à Editora em CD e 
cópia impressa, da obra “Der Blaue Reiter (O cavaleiro Azul), de 
Wassily Kandinsky e Franz Marc”.

3. A Tradutora entregará a tradução no prazo de 15 (quin-
ze) dias, a contar da assinatura do presente instrumento, 148 
laudas.

4. A Editora se compromete a publicar no prazo de 03 (três) 
anos, a contar da data da assinatura do presente instrumento, 
a primeira edição da obra, em tiragem a ser por ela definida. O 
número de edições e tiragens subseqüentes será definido pela 
Editora, que decidirá sobre o momento do lançamento.

5. O valor total do presente contrato é de R$ 4.440,00 
(quatro mil, quatrocentos e quarenta reais).

5.1. A Editora pagará pelos direitos de tradução o equi-
valente a R$ 30,00 (trinta reais) por lauda de 2.100 (dois mil 
e cem) toques – 30 (trinta) linhas por 70 (setenta) toques –, 
entregue e aceita como versão definitiva.

5.2. O pagamento à Tradutora será efetuado em 1 (uma) 
única parcela, ou seja 28 dias após a entrega, de acordo com o 
número de laudas traduzidas e aprovadas pela Editora, no prazo 
de 15 dias após a aprovação do material.

5.3. A Tradutor concorda com a Portaria nº.3161/99 e 
4710/2010.

5.4. Os recursos necessários para amparar a despesa do 
presente contrato onerarão a Receita Própria Edusp, consoante 
item orçamentário nº 44903611 e classificação funcional progra-
mática 12.122.100.5272.

5.5. O pagamento ficará condicionado a não existência de 
registro da Contratada no Cadin Estadual, cuja consulta deverá 

ser feita pela Contratante, nos termos do artigo 6º, inciso II e § 
1º da Lei estadual nº 12.799/08 c.c. artigo 7º, inciso II e § 1º do 
Decreto estadual nº 53.455/08.

6. A Tradutora receberá dois exemplares gratuitos da pri-
meira edição da obra e um exemplar das edições subseqüentes, 
sendo-lhe facultado adquirir mais exemplares com desconto de 
40% (quarenta por cento) sobre o preço de venda à época da 
aquisição, a qual deverá ser efetivada nas Livrarias da Editora.

7. A Tradutora, em virtude do presente contrato, cede total-
mente e com exclusividade os direitos de tradução à Editora, a 
qual não poderá dispô-los sem autorização prévia.

8. Enquanto a obra constar do catálogo na Editora e esta 
respeitar os termos do presente contrato, o Tradutor não poderá 
ceder os direitos de reprodução a terceiros.

9. Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo, por uma das 
Varas da Fazenda Pública, com renúncia expressa de quaisquer 
outros, para dirimir eventuais questões relativas a este contrato.

E, por assim estarem justos e contratados, as partes firmam 
o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor, na 
presença das testemunhas abaixo.

Prof. Plínio Martins Filho
Diretor Presidente da EDUSP
Flavia Bancher Cruz Mesquita
Tradutora
Extrato de Contrato de Edição
Contratante - Editora da USP - Contratado: Vera Lucia 

Imperatriz Fonseca
Contrato de edição da obra: - “Polinizadores no Brasil”
Vigência - 5 anos a partir da data da assinatura - Data da 

assinatura - 12.03.2012 - Processo 2012.1.34.91.0
Extrato de Contrato 
Processo 2012.1.74.91.1 contratante: Universidade de São 

Paulo por intermédio da Editora – Contratada: Flavia Bancher 
Cruz Mesquita, Objeto: contrato de cessão definitiva de direitos 
sobre a tradução da obra “Der Blaue Reiter (O cavaleiro Azul), de 
Wassily Kandinsky e Franz Marc”. Valor total R$ 4.440,00. Data 
da assinatura 09/03/2012.

ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE

Portaria D-EEFE N.º 013/2012, de 07-03-2012

Designa monitores bolsistas

O Diretor da Escola de Educação Física e Esporte da Univer-
sidade de São Paulo (EEFE-USP), Prof. Dr. Carlos Eduardo Negrão, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto 
nos Art.s 208 e 209 do Regimento Geral da Universidade de 
São Paulo.

Resolve:
Art. 1º - Designar os alunos abaixo relacionados para, na 

condição de Monitor Bolsista, desempenhar atividades técnico-
didáticas durante o primeiro semestre de 2012 junto ao Curso de 
“Atividade Física e Controle Alimentar para Obesos”, conforme 
resultado de seleção constante no processo 2004.1.538.39.1.

NOME N.º USP
Cesar de Oliveira Franco 6552960
Estefan Gemas Neto 7996814
Guilherme Augusto de Barros Serra Puntschart 7583320
Valéria Couto da Silva 7583716
Vinicius Lui Rodrigues 7163502
Portaria D-EEFE N.º 014/2012, de 07-03-2012

Designa monitor bolsista

O Diretor da Escola de Educação Física e Esporte da Univer-
sidade de São Paulo (EEFE-USP), Prof. Dr. Carlos Eduardo Negrão, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto 
nos Art.s 208 e 209 do Regimento Geral da Universidade de 
São Paulo.

Resolve:
Art. 1º - Designar a aluna Gabriele Bernardoni nº USP 

7163415 para, na condição de Monitor Bolsista, desempenhar 
atividades técnico-didáticas durante o primeiro semestre de 
2012 junto ao Curso “Programa Continuado em Suporte Básico 
de Vida”, conforme resultado de seleção constante no processo 
99.1.316.39.3.

Portaria D-EEFE N.º 015/2012, de 07-03-2012

Designa monitor -bolsista

O Diretor da Escola de Educação Física e Esporte da Univer-
sidade de São Paulo (EEFE-USP), Prof. Dr. Carlos Eduardo Negrão, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto 
nos Art.s 208 e 209 do Regimento Geral da Universidade de 
São Paulo.

Resolve:
Art. 1º - Designar a aluna Denise Affonso Chagas Soa-

res nº USP 6401471 para, na condição de Monitor Bolsista, 
desempenhar atividades técnico-didáticas durante o primeiro 
semestre de 2012 junto ao Curso de “Educação Física para 
Adultos”, conforme resultado de seleção constante no processo 
2011.1.632.39.5.

Portaria D-EEFE N.º 016/2012, de 07-03-2012

Designa monitor bolsista

O Diretor da Escola de Educação Física e Esporte da Univer-
sidade de São Paulo (EEFE-USP), Prof. Dr. Carlos Eduardo Negrão, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto 
nos Art.s 208 e 209 do Regimento Geral da Universidade de 
São Paulo.

Resolve:
Art. 1º - Designar a aluna Juliana da Silva Sá, nº USP 

6803563 para, na condição de Monitor Bolsista, desempenhar 
atividades técnico-didáticas durante o primeiro semestre de 
2012 junto ao Curso de “Educação Física para Adultos - Hidrogi-
nástica”, conforme resultado de seleção constante no processo 
2005.1.363.39.8.

ESCOLA DE ENFERMAGEM DE RIBEIRÃO PRETO

Extrato de Convênio para Estágio
Processo: 2012.1.302.22.1
Concedente: Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto
Signatário: Profa. Dra. Silvia Helena de Bortoli Cassiani - 

Diretora
Convenente:: Organização Educacional Barão de Mauá
Signatário: José Fávaro Júnior e Marco Aurélio Palma Spi-

nelli - Diretores
Objeto: concessão de estágio a alunos regularmente matri-

culados na Organização Educacional Barão de Mauá e que 
venham frequentando, efetivamente, os cursos de graduação em 
Comunicação Social com habilitação em Jornalismo.

Fundamento: Lei nº 11.788/2008, que revoga as Leis nº 
6.494, de 7 de dezembro de 1977, nº 8.859, de 23 de março 
de 1994, o parágrafo único do art. 82 da Lei nº 9394, de 20 de 
dezembro de 1996, e o art. 6º da Medida Provisória nº 2.164-41, 
de 24 de agosto de 2001.

Assinatura: 29/02/2012.
Vigência: 29/02/2012 a 28/02/2017.

ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS

Portaria nº 08/2012 de 05-03-2012

Dispõe sobre pregoeiros e respectiva equipe de 
apoio.

O diretor da Escola de Engenharia de São Carlos da Univer-
sidade de São Paulo, nos termos do inciso IV do artigo 3º da Lei 
Federal 10.520, de 17/07/2002, combinado com o disposto no 
inciso IV do artigo 3º do Decreto Estadual 47.297, de 06.11.2002 
e alínea “b”, inciso I do artigo 1° da Portaria GR 4.685, de 
22.01.2010, DESIGNA o(s) Srs.(as): Décio Roberto Sabatini 
- Certificação USP N.º 06/2004 e FUNDAP N.º 142773, José 
Aparecido de Lima - Certificação USP N.º 07/2004 e FUNDAP 

N.º 160919, Carlos Eduardo Malachias - Certificação USP N.º 
20/2006 e FUNDAP N.º 133358, Claudineide Sitta Lopez Linares 
- Certificação USP N.º 009/2004 e FUNDAP N.º 140014, Ubiratan 
de Almeida Vitali Certificação - USP N.º 052/2003 e FUNDAP 
N.º 13335 e Célia Regina Ventura Dibo - Certificação USP N.º 
153/2006 e FUNDAP N.º 166958, para atuarem como Pregoeiros 
nos procedimentos licitatórios a serem instaurados na EESC da 
USP, através da modalidade de PREGÃO, objetivando a aquisição 
de bens e serviços comuns de valores abaixo de R$ 650.000,00.

Para compor a Equipe de Apoio, ficam designados os ser-
vidores Srs(as):

Patrícia Aparecida Rui - Certificação USP N.º 48/2006 e 
FUNDAP N.º 166690 e

Nilza Mendes - Certificação USP N.º 45/2006
Os pregoeiros acima designados poderão atuar como 

suplente de Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio.
Os procedimentos licitatórios deverão ser conduzidos pelo 

pregoeiro e no mínimo dois servidores da equipe de apoio.
Os pregoeiros designados nesta portaria poderão convocar, 

sempre que conveniente, o requisitante do material ou serviço 
para assessorá-lo na análise quanto a parte técnica e escolha do 
bem a ser adquirido.

Esta Portaria vigorará pelo prazo de 01 (um) ano, contados 
a partir de 01/04/2012 a 31/03/2013.

ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA LUIZ DE 
QUEIROZ

Extrato de Termo de Convênio
Processo: 2011.1.2708.11.9. Data de assinatura: 

13/12/2011. Partes: BASF S/A; CNPJ 48.539.407/0001-18 e 
Universidade de São Paulo – Escola Superior de Agricultura Luiz 
de Queiroz, CNPJ 63.025.530/0025-81.

Objeto: Extração, análise e avaliação do efeito de semioquí-
micos envolvidos na interação entre plantas de Citrus Sinensis 
(L.) Osbeck e Diaphorina Citri Kuwayama (hemíptera: Psyllidae).

Valor: R$ 139.888,90 que será repassado da BASF S/A para 
a FEALQ – Fundação de Estudos Agrários Luiz de Queiroz que 
administrará os recursos, em três parcelas sendo a 1ª de R$ 
55.955,56 a 2ª e a 3º de R$ 41.966,67. Prazo de vigência: 24 
meses,contados a partir da data da assinatura.Republicado por 
ter saído com incorreções.

Extrato de Termo de Contrato
Processo: 12.1.59.11.4
Parecer PG.P: Aprovado pela Procuradoria Geral da USP 

mediante pareceres constantes do processo 04.1.28232.1.7.
Contrato nº: 22/12
Contratante: Escola Superior de Agricultura “Luiz de Quei-

roz”
Contratada: Dicol Comércio de Combustíveis Ltda.
Do Objeto: fornecimento de óleo diesel
Da Vigência: o contrato terá vigência a contar da data de 

sua assinatura até 31/12/12.
Do Valor: R$ 27.860,00
Data de Assinatura: 01/03/12
1º Termo Aditivo de Prorrogação de Contrato
Processo: 12.1.521.11.0
Parecer PG.P: 527/2012
Contrato nº: 23/2012
Contratante: Escola Superior de Agricultura “Luiz de Quei-

roz”
Contratada: Helix Engenharia e Geotecnia Ltda.
Alterações: Preâmbulo, Cláusula Sexta: do Prazo de Execu-

ção dos Serviços. As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Do Prazo: o contrato vigorará por 14 dias corridos,após 

prorrogação de 07 dias corridos, contados do primeiro dia útil 
seguinte da data de assinatura do contrato e encerrando-se o 
prazo em 19/03/12.

Data de Assinatura: 08/03/2012

FACULDADE DE DIREITO

Resumo de Contrato
Contrato 01/2012 Processo USP nº 2011.1.1712.2.3
Contratante: Faculdade de Direito da Universidade de São 

Paulo
Contratada: Linex Tranel Viagens e Turismo Ltda
Objeto: Passagens Aéreas nacionais e internacionais no 

valor de R$ 342.210,34.
Vigência a partir de 14 de março de 2012 a 13 de março de 

2013. Data da assinatura 13/03/2012.

FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS e LETRAS 
DE RIBEIRÃO PRETO

Extrato de Contrato nº 07/2012
Compra Direta - 34773/2012 FFCLRP
Processo nº 12.1.378.59.7
Contratante: Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 

Ribeirão Preto.
Contratada: METROHM PENSALAB INSTRUMENTAÇÃO 

ANALÍTICA LTDA.
CNPJ. 07.748.837/0001-62
Objeto: fornecimento pela CONTRATADA de acessórios para 

laboratório, conforme requisição de compra nº 1073630/2011.
Valor total do contrato: R$ 2.225,25 (dois mil duzentos e 

vinte e cinco reais e vinte e cinco centavos)
Prazo de entrega: 45 (quarenta e cinco) dias úteis
Condições de Pagamento: 28 dias
Data de assinatura: 27/02/2012

FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS 
HUMANAS

Portarias da Diretora, de 13-03-2012
Designandoos alunos:
Alexandre Bassaglia, Aline Christina Ferraz dos Santos, 

Camila Amaral Souza, Cristina Soto Cocco, Danilo Bomilcar de 
Andrade, Eduardo Akio Shoji, Renata Añez de Oliveira, Roberta 
Miranda Rosa Hernandes, Suélen Maria Rocha e Yuri Cerqueira 
dos Anjos para exercerem a função de monitores bolsistas, a 
partir de 27.02.2012, no Departamento de Letras Modernas, 
Cursos Extracurriculares de Francês, nos termos dos artigos 67 
a 71 do Regimento da FFLCH-USP e Edital ATAC-005-12-DLM-
Francês, de 17.01.2012;

Talita Ewald Werges, sob a responsabilidade da Profa. 
Dra. Elaine Bicuro Grolla, pelo período de 8 meses, a partir de 
02.04.2012, para exercer a função de monitor bolsista no pro-
jeto “Aquisição de Nomes Genéricos em Espanhol e Português 
Brasileiro”, com a carga horária de 20 horas semanais, cujo valor 
corresponde a R$ 688,75, custeado com recursos provenientes 
da University of Illinois, por meio de convênio assinado pela 
FFLCH com aquela Instituição.

Edital ATAC-028-12-SED
Abertura de inscrições para o preenchimento de 02 vagas 

para a função de monitor bolsista, junto ao Serviço de Editora-
ção e Distribuição da FFLCH-USP.

Estarão abertas no período de 13.03 a 02.04.2012, na 
secretaria do Serviço de Editoração e Distribuição, na Rua do 
Lago, 717, Cidade Universitária Armando de Salles Oliveira, as 
inscrições para a função de monitor bolsista com a finalidade 
específica de exercer atividades técnicas e didáticas.

Poderão candidatar-se à monitoria os alunos matriculados 
nos cursos de graduação da USP que tenham completado, pelo 
menos, quatro semestres do respectivo curso e metade dos 
créditos exigidos para a obtenção do diploma pela USP, com 
conhecimento de PageMaker. Os monitores selecionados serão 
remunerados mediante bolsa, cujo valor, fixado pelo Conselho 
Técnico-Administrativo da FFLCH-USP, corresponde a R$ 925,38 

por 120h mensais trabalhadas, sem vínculo empregatício com 
a Unidade.

A vigência da bolsa será de seis meses, renováveis, auto-
maticamente, por mais seis meses, permitindo-se, todavia, que 
o aluno que já tenha exercido monitoria se candidate a novo 
processo seletivo.

Todo o processo seletivo obedecerá às disposições contidas 
no Regimento da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Huma-
nas da USP, artigos 67 a 71.

No ato da inscrição, o candidato deverá entregar cópia 
dos seguintes documentos: curriculum vitae, CPF, RG e vínculo 
acadêmico com a Faculdade (histórico escolar). Deverá, também, 
fornecer endereço residencial, endereço eletrônico e telefone 
para contato.

O processo seletivo será feito mediante análise do curricu-
lum vitae, histórico escolar, prova prática e entrevista. A prova 
prática será realizada no dia 03.04.2012, às 10h.

Ao término do período da monitoria, o aluno deverá apre-
sentar ao Serviço de Editoração e Distribuição, por intermédio 
do responsável pela bolsa monitoria, um relatório das atividades 
desenvolvidas.

O responsável pela bolsa monitoria poderá, a qualquer 
tempo, solicitar a dispensa do aluno monitor, mediante justi-
ficativa.

A monitoria também cessará antes do prazo determinado 
caso o aluno manifeste, por escrito, seu desinteresse.

FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO

Portaria do Diretor, de 13-03-2012
Processo USP 12.1.00636.17.0 - CAPES
Ratificando o Ato Declaratório de Dispensa de Licitação 

de acordo com o artigo 24 inciso XXI da Lei 8666/93 e suas 
alterações;

Unidade interessada: Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto-USP

Contratada - Rogeria Aparecida Cardoso

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

Despacho da Superintendente, de 13-03-2012
Processo USP N.º: 11.1.3947.62.1
Modalidade: Preg. Eletrônico – Reg. De Preço - Menor 

Preço – N.º. 172/2011
Homologoo Julgamento referente ao Pregão acima especi-

ficado, conforme Ata da Sessão Pública de 19/10/11, publicado 
no D.O. Em 14/02/12 e autorizo a despesa.

INSTITUTO DE CIÊNCIAS MATEMÁTICAS E DE 
COMPUTAÇÃO

Portaria ICMC nº 016/2012, de 08-03-2012

Dispõe sobre designação de equipe para Pregão

O Diretor do Instituto de Ciências Matemáticas e de 
Computação, da Universidade de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais e nos termos do inciso IV do artigo 3º da Lei 
Federal 10.520, de 17/07/2002, combinado com o disposto no 
inciso IV do artigo 3º do Decreto Estadual 47.297, de 06/11/2002 
e alínea “b”, inciso I do artigo 1º da Portaria GR 4.685, de 
22/01/2010, designa os servidores Luiz Renato Nunes - Certifi-
cação USP 015/2003 e Fundap 162092, Michel Ângelo Denardi 
Pizzo - Certificação Fundap 181878, Aline Zamoro Martinez - 
Certificação Fundap 181879, Anderson Alexandre - Certificação 
USP 001/2005 e Fundap 138672 e João Antonio Aparecido Salla 
- Certificação USP 088/2004, para atuarem como Pregoeiros nos 
procedimentos licitatórios a serem instaurados no Instituto de 
Ciências Matemáticas e de Computação/USP, na modalidade 
Pregão, objetivando a aquisição de bens e serviços comuns de 
valores abaixo de R$ 650.000,00.

Art. 1º - para compor a Equipe de Apoio ficam designados 
os servidores Mary Francis Lopes de Godoy, José Roberto Ferrei-
ra, Paulo Cesar Gomes do Couto Filho, Valdir de Oliveira Martins, 
Cristiano Lancelotti e Luiz Roberto Peletero.

Art. 2º - Os Pregoeiros acima designados poderão atuar 
como suplentes do Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio

Art. 3º - Esta Portaria vigorará pelo prazo de 1(um) ano, a 
contar da data de sua publicação, revogando-se as disposições 
contidas na Portaria ICMC 010/2011.

Portaria ICMC nº 017/2012, de 08-03-2012

Dispõe sobre designação de equipe para Pregão

O Diretor do Instituto de Ciências Matemáticas e de 
Computação, da Universidade de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais e nos termos do inciso IV do artigo 3º da Lei 
Federal 10.520, de 17/07/2002, combinado com o disposto no 
inciso IV do artigo 3º do Decreto Estadual 47.297, de 06/11/2002 
e alínea “b”, inciso I do artigo 1º da Portaria GR 4.685, de 
22/01/2010, designa os servidores Luiz Renato Nunes - Certifi-
cação USP 015/2003 e Fundap 162092, Michel Ângelo Denardi 
Pizzo - Certificação Fundap 181878, Aline Zamoro Martinez - 
Certificação Fundap 181879, Anderson Alexandre - Certificação 
USP 001/2005 e Fundap 138672 e João Antonio Aparecido Salla 
- Certificação USP 088/2004, para atuarem como Pregoeiros nos 
procedimentos licitatórios a serem instaurados no Instituto de 
Ciências Matemáticas e de Computação/USP, na modalidade 
Pregão, objetivando a aquisição de bens e serviços comuns de 
valores abaixo de R$ 650.000,00.

Art. 1º - para compor a Equipe de Apoio ficam designados 
os servidores Luiz Carlos Dotta, Dagoberto Carvalio Junior, 
Rodrigo Mantovani Pierobon, Igor Vitório Custódio, José Eduardo 
Amorim Pires, Luiz Fernando Cadei, Silvio Pomin, Paulo César 
Soares de Oliveira e Luiz Roberto Peletero.

Art. 2º - Os Pregoeiros acima designados poderão atuar 
como suplentes do Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio

Art. 3º - Esta Portaria vigorará pelo prazo de 1(um) ano, a 
contar da data de sua publicação, revogando-se as disposições 
contidas na Portaria ICMC 009/2011.

INSTITUTO DE FÍSICA DE SÃO CARLOS

Despacho do Diretor, de 12-03-2012
Ratificando 
o ato declaratório de dispensa de licitação, de acordo com o 

Art. 26, da lei Federal nº 8666/93, e suas alterações posteriores, 
combinando com o Art. 1º, Inciso I – letra “h” da Portaria GR 
4.685 de 21.01.2010

1) Processo IFSC 2012.1.404.76.8
Recursos: NAP(Núcleo de Apoio à Pesquisa)/Bioenergia e 

Sustentabilidade
Contratada: TECAN US INC.
Valor: Eur 183.104,50
Objeto: Robô Mecânico Freedom EVO 200 MCA

INSTITUTO DE MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA

Portaria do Diretor, de 13-03-2012
Designando
Os alunos: Ademar Marques Lacerda Filho, Alessandro 

Calo, Alexandre Kiwi Daros, Álvaro Junior Pereira Franco, Caio 
de Moraes Braz, Carlos Filipe Lombizani de Bernardis, Daniel 
Javier Casani Delgado, Érika Guetti Suca, Fabiano Ferreira Luz, 
Fábio de Salles Monteiro, Felipe Yamaguti, Francisco Zigmund 
Sokol, Henrique Stagni, Jésus Alejandro Peña Mesías, Jihan 
Mohamad Zoghbi, Juan Gabriel Gutiérrez Alva, Marina Cenamo 
Salles, Miguel Angel Galarreta Valverde, Mijail Gamarra Holguin, 
Rafael Durbano Lobato, Roberto Freitas Parente, Thiago Tatsuo 
Nagaoka, foram designados para exercerem a função de alunos-
monitores, no primeiro semestre de 2012, junto ao Departamen-
to de Ciência da Computação (MAC), a partir de 01 de março de 
2012. (Portaria IME nº 1403).


